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E§TÂIX' DÉ SARG'?E

'IEFEITURA 
MUNICÍ?ÀI, DE N(}§.S,{ SENEORA DÊ I-OI]I'IIiJ

coN"rRÀTo N. L{ 41 Ê012

pelo present€ insüumerúo particular de contrato de pÍesação de serviços, ÍermiÍam-se, de um lado a

PREFEITLIRÀ MUMCIPAL DE NCr§§A §ENIIORÂ D§ LOUxlf§, ESTADO DE §ERGIPE, Pessoâ

Juridica & Direito Público, corr endereço à Av. Scoador Leite Neto, 80, Centro, Nossa Senhora de

Lourdes/Se, irscritâ no SNPJ n" l3.l 13.76í0001-24, doravanüe deoominadâ CONTRATANTf,, neste ato
pelo s€u Preieito, Exmo. Sr. Lrerte Gom6 de Andnde, resideate e domiciliado na sede do

município de Nossa Scnhom de Lourdes/SE, e do outÍo lado, a empresa DENIL§ON ÁiIDRADE
SEGT I\lDG,níE, localizada oa Rüa João Rodrigues, n' I 15, bairro Centro, Areia Branca,/SE, iosqita no CNPJ

a" 29.321.3131W1-30, neste ato Íq[€senbd.â pelo seu ernpresírio o Seúor I]erllmn Aldrede Segurdo,
inrcrito no CPF o". 904.170.11544 e do RG o" 1228537 SSP/SE. Íesid€ntê e domiciliado ua cidade de

Âraaju/SE. dGavatte denominada simplesmente CO§rRÂTAI,À, paetuâm o pÍesêÍlte l€rmo, escorado no
ArL 25, Itr da l-ei *. 8.666/93 e suas post€rio.res allerações e mediante as cláusulas e condiçõês abaixo
rlinhrdls:

CLÁU§I'LA TERCEIRA _ PACAMENTO
3.f O preço qirstado na forma da cliusula segmda &ste Cortrdro selrá efenrado na Tesouaria da Prsfeitur&,

após atrtoÍização do Sr- Prefeitn Municipal, medianle apresenução dos s€guiotcs documentos:

Nota(s) Fiscal (is), atcstada e liquidada pela Prefeitura;
Prova dc regularidadc junto a CIIDT, as Fzzcndâs Fcd€r'àI, Estadual e Municipal e ao FGTS;
Havendo disponibüdadc financçira e cumpridas as formalidades, a Prefeitura Municipal de Nossa

Senhora de

Prcfeiiura.

efetuaá o pagamento das faturas quando da apÍese tâgôo das mesmas na Tesouraria da

Av- 8.n dor Llb tLtô, n' E0 - Fon 33íGí234 - CEP 40,830-{tü} - }io§.. st,rho'r dê Lo{rd.. - §..Elpe
c-ilrj, tt í í 3.7ôsr00ô, .2a

§

C0NTRÀTO Dtr PRESTAçÃO DE SER\rIçOS
PROflS§IONAIS, QUE TÍRMAM ENTR"E SI, À.-. .}REFDITURA MUNICIPAL DE NO§SA Sf,,I!HORA
EE LOURDEV§E E A EMPRESÀ DE.NII§ON
AI\DRÁDE SECUNDGME"

CLIU§ULA PRIMSTRA. DO OB.IETO
l.l Conkâtâção de Show Arístico com a Banda (DÀIIIELUI\IHO JIINIOR), sn comemoração aos

festcjos do'Foró forçâdo', so dia (» d9 s€tembm do corÍente ano, Município de Ncsa Seúora de

IÂrÍdes/SE.

CLÁU§ULA §EGUNDA - PRtrCO
2.1 Pela pcrfEitâ e int€gÍal t,rêcução deste Conkato, a Prefeitura Municipal de Nossa Selhora de Lourdes
pagani o preço global de R$ 10.000,00 (trt a mil r€ais).



E§TADO DE §EIGIPÊ
?R"ET'EIIUI  Mü§ICIDIJ. DI I{O§§Á §r,lilI'ORÀ DE I,OI]*DX§

cuiusu,a ou*ta -- pmecÃo onc.lupxrÁrre
4.1 As despesas dÊcoÍrBtEs deste Termo vigante correrão por contâ ds dotâção orçaurentária do exercício
financsiro 2022;

UO: 0l 101 - Secretaria Municipal de Esporte, I-szeÍ, Cultura, Meio Ambienle e Turisno;
Ação: 2180 - Manutcnção da Secrctaria Municipal de Êsporte, t-azer, Cultura, Meio Ambicntc e Turismo;
Elemcnto de Despesa: 3390.39-00 Outros §erviços de Terceiros - Pessoa Jr.rídica;

Fonte de Reurso: 15000000 (póprio).

CLÁU§ULA OUIT{TÂ - PRAZO
5.1 O prazo do referido termo seú ate o termino das rpresontações, conforme Cláusula Pdmeira dêste

CoÍtrdo-

PÂR,(GRÂFO PRIMEIRO - Considera-se in&'nção contrâfirât âo re&rdam€Bto ds execuçâo dos
serviços ou a paralisação injustificada por mais de (02) duas horas o que podenâ asaÍretaÍ na cobr.aaça de
mult& a critáio d. pqle do CúNTRÀTANTT-

cr,Áusur,a srxrn - rrocücÂo Do§ sERyrcGs
6.1 O srviço confórme discriminado na Cláusula Primcira do pÍesent€ contÍato será cxccutado em Praça

Públiea na §ede desce Municlpio,

PARTIGRÀrO PRIMUIRO - O inicio da prestação de serviço e o término da mesma ficâm assim

determinados na Cláusula Primeira do presente Termo. é consíderado com falta o não cumprimento dos

mesmos, o quc podará âcaÍstar ns cobrança de multa, a critcrio da paÍte do CONTRÂTANTE.

PÀfuiGRÂFO SBGIJIIDO * Os sewiços serâo sxccut3doô ap& autorizzção e assinarura do
Contrôto, podEndo s€Í cxc€pcionalmÊnt€ pmrmgado, como tamÉm âotêcipado a r€querim€nto da

CONTRÂTADÂ on poÍ inicialiva da PREFEIIIIRA pelos ssguintes motivos:

a) Casô forhrito e/ou Força MaioI:
tr) Ordem escrita pan paralisar ou rcsfingir a exectção dos serviçoe de interesse da

Prpfeitura;

c) El€mentos tecricc.

cr"iusur,e sÉrnre - rrscer,rzlcÃo
7.1 Fica expresso qre a fiscalização de,ste Contrato será exêrcida pela Prefeihra Mrmicipal de Nossa Senhora

de LourdeslSe, designado um ârocionário para este fim-

cliusrna olTeva - ogntcacÕBs
8.1 É de responsabilidade do PRESTADOR IrE SERVIÇO$ arcaÍ com as despesas relaüvas aos ercârgos
sôciais e trabalhistâs bem como outas despesas gerâdas pera â fiecugão dos serviços. 1

W
Ay. a.'|do. Lllt tkb, n" E0 - Fo.r! 33í&123. - C€p a9.E9O{X}0 - l{oaô. §ôúhorô rrc Loúrdôs - S.íglp.

c.)t.PJ. t 5.í 13.78310001-2,4
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ffi
**'"*t **ãffJlffi'*- DE Lol'xDr§

À coNrRArANrE *àlfJ:':H.'mI 
faciridades paÍa que a coNTRÀrADÀ

possa desefltpenhÚ setls sõrviços dentÍo oas lrurrrrN *"-- 
.ro<r.Í nes nouls

") ":1y*Y.:mãi#3:T"f;ffi#ffi m?T'ffi 'T il"
fiscais e fúlras, a efstivâ fresta§ao

prevista na I*i n"' 8'óód93 ;

b) efeÚar os Pag8mento§ 
a contratadÊ:

c) apticar a contrarada as paulidade's regulanreÍttáÍês e conüatuais;

d) É d§ o,a inteira rsçorsabili.adc as medidas dc segual4a Íl.c€ssáúÀs pam garmü a

intceÍidâde fsica do§ t"t*t"* #d; t* "**a" 
* *"'adÔ' os âprcs€ntação e na saldsl

e) hoviileocir po sua inteirâ r€sponsabilidade as licenças necawárias e alvarás orpedidos por

Íepartiçõ€s cmeetrÍú€§ pra a realização do evento;

A CoNTRATADÀ, além do fornecimenlo ds mão.de.obrâ para a perfeita cxccução dos serviços,

obrigo-se a:

I. Re§ponsabilizar-se integralmcnte pelos scrviços coúrâtado§ nÚ termos da legislaçlo

úgcnte;
IÍ. selscimar ê prÊpaÍâr Íigorosarnente os empregadoe $r iÍão prestaÍ os serviços,

eocsniúando elematm gortadores de alcstados de boa condug e demais refcr€nciss' tendo frncôes

profissionais legalmcnte registradas cm suas carteiras de rúalho;
' ln. Manter disciptina nos locai§ dos serviços, retirando no prazo mÁximo de 24 (ünt€ e

qustro) horas após mtificaÉo, qualquer empregado corsiderado com conduta inconveniente pela

AdminisrrÀção;
IV. MaÍrt€r s€áisdo jünto à contrâtante durdíte os iuÍoo§ de fabalho, elernentos cqaz"es de

tomaÍ dcçisões csnpdiveis com os compromissos assrrmidos:

V. asnrmir todas as responsabilidadcs e tom8Í as medidas n€cessáÍia§ ao stendimcf,rto dos seus

emprcgados, acidcnadm oü coÍn mal úbito, por meio de seus encarregados;

Vt. Cunrprir, alán dos posr,rlados legais ügentes no âmbio federal, estadual ou mrmicipl, as

normas de segurança da ÂdmiÍishação.

CTÁU§UL]\ NONA - DÀ§ ?ENALIDADT§
9.1 Pcla inerecução toral ou prcial do ójcto dcstc Coalrato, «ro, írperÊiçôo ou mors na exccuçio,
inâdimpl€Ínãüô e nâo veracidade tlas infmnações a CONTRÀTANTE podcrá grrantirh a pÉvia
defesâ" splicsÍ â CONTRATÂDA, sogmdo a exreosão da falta, as seguixes penalidadc.s:

a) Âdvert€nciar

b) Multa no valor de 2Yo (dois por cento) do valor total do contrato por infração a gualquer
cláusula ou condição do conkaio, aplicada em dobro na reincidàcia, que &vaná ser recolhida por meio de
Doct.rm€Dto de Arrecadação de Receitas Fedetais - DARF, a ser preenfido de acordo com instrl4ões
fomecidas pêla contratante; \l,r./u

^v. 
S.rEdor Lôit Lriô, n" ü, - For€ 3:tl.-l23.l - CEP ae.a$400 - Xo€tô §at$orr d. L6rÍd.a - Sügbt

c.x.PJ. r 3.í í 3_76Grm0l-24 4-



UriTÀDO DE sEtcltf
PASFf,ITUXA MI'NrCNÂT DE NO§AÂ SENI|ORÂ DE Í-oI'RDA§

c) A desistência injusiflcada da Contsatada na ex€cução do presentc tcrmo, implicani no
pagam€rrto de multa na ázão de ltr/o (dez çxrr uenlo) do valor total do coítraÍo, mais as despesas que por
acaso se façam neccss&ias para sua cobraça.

d) suspemão lempoÍária de participação em liciação e imredimento de cotrtrataÍ com a

AdÍniÍisFação, poÍ prazo não sperior a dois anos;

c) declanlção de inidoneidade para licitar ou conüatar com â Âdministração I\iblic4 eoquanto
perdurarcrn os motivos deürminantes da puniçôo ou are que seja pronovida a reabilitação p€rante a autoridadc
que aplicou a penalidadê, depois do ÍessaÍcimento à Administração peloe prejúzos resultaütes e depois de
decorrido o prazo da saação aplicada com base la alínea rnterior.

CTÁUSULA Dú,CIMÀ. DA RE§CI§ÃO
I0.l São motivos pe, a rescisão do pr€s€nlc Contrâto, os ellumerâdôs oos aÍigos 77 e 78 da l-ei n. " 8-66{i/93.

CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRÀ. Do FoRo
12.1 Para qualquer sçâo dêcorrente d€ste con8âto, fica eleito ô íom Distritâl de Garanr/SE, com exclusão de

qualquer outro, poÍ mais privilcgiado quc seja.

I 2.2 E por e.*arem jnstos e contsatados, assin& o pressnte termo em 02 (duas) üas de igual teor e para urn so

efeito,juntament€ com âs testemunhâs sbaüo, a fim de que possa sultt os seus jsidicos e legais efeitos-

Nossa Senhora de Lourdes(SE), 22 de Agoío dc 2022

GOMES DE ÀNDRÀDE
Prefeito Municipel

Contratsltt€

lr*--/-.^- /2=*/4 t-*
ilruusdl luo RÁDE stc uNtbo

DEI\TILSON ÂNDRÁDE SEGUNDGME
Cotrtrrtcdr

Nome:
RCII

Nome
RG:

Av. §€oador Lails N.b, n" 80 - Forê 3íÊí 23rl - CÊP ,a§3lGO00 - ,{o..ô Srr*toa! d. Lou.Ú.. - Sa.gúF
C.N.PJ. í 3.r 13.7t6r0@{ {,1
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